
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código Penal Militar

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando
das atribuições que lhes confere o art.  3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de
1969, combinado com o § 1° do art.  2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de
1968, decretam:

CÓDIGO PENAL MILITAR

....................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

LIVRO I
 DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO DE PAZ

....................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS CRIMES CONTRA A AUTORIDADE OU DISCIPLINA MILITAR

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA INSUBORDINAÇÃO

Art. 163. Recusar obedecer a ordem do superior sobre assunto ou matéria de
serviço, ou relativamente a dever imposto em lei, regulamento ou instrução:

Pena - detenção, de um a dois anos, se o fato não constitui crime mais grave.

Art. 164. Opor-se às ordens da sentinela:
Pena - detenção, de seis meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave.

 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


